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PROJETO DE LEI Nº 14369/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Institui a Semana Municipal de Justiça Restaurativa e Cultura da Paz no Município
de Maringá e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Município de Maringá, a Semana Municipal de

Justiça Restaurativa e Cultura da Paz, a qual será comemorada no mês de novembro,
preferencialmente na terceira semana, na mesma época em que ocorre a comemoração internacional.

Parágrafo único. A Semana Municipal de Justiça Restaurativa e Cultura da Paz fica
incluída no calendário oficial do Município.

Art. 2.º A Semana instituída por esta Lei tem por finalidade conscientizar a população
sobre as Práticas Restaurativas, através de palestras, conferências, campanhas educativas, exposições,
demonstrações públicas e outras correlatas.

Art. 3.º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênio com entidades
e instituições legalmente autorizadas, visando a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de outubro de 2017.
 
 
 

CARLOS MARIUCCI
Vereador-Autor
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